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FnncltcoSiltrto>PR
Fone {46)3524-1171

município de FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs.com.br

Número da Nota:

1383

Data e Hora da Emissão:

25/04/2013 17:01:20

Operador Emissor:

VIVIOESTEC.E

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 81414807000172 I.E.: 3210258549 I.M.: 28495

Razão Social: VIVIOESTE CONST ELÉTRICAS LTOA

Endereço: R PALMAS, 1777 - CENTRO • 85605650

Município: FRANCISCO BELTRÃO UF: PR e-Mail:

TOMADOR DE SERVIÇOS

e-Mail:

Telefone: 3524-1171

 wagner@vlvioe8te.com.br

CPF/CNPJ: 76460526000116 I.E.:

Nome/Razão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 - CENTRO - 85.750-000

Município: Planalto UF: PR e-Maíl: planalto@rilne.com.br; boni@planalto.pr.gov.br

Cód.ServIço Discriminação Val.ServIço Dedução Base Cálc. Aliq.Val.ServIço Dedução Base Cálc. Aliq.

Mão de Obra.

CONFORME CONTRATO ADM. PREST. SERVIÇO

N.0006/2013.

CONVITE N.001/2013.

3.407,50 0,00 3.407,50 3,00

ISS

102,22

,  PROCESSO DE LjÇITAÇÃO
(/) Convite n." '■ »—
(^) T Preço n.®
( ) Concorrência n.° ,
É0 Pregão Presepçlal i ^ Jk \ "j
m Contrato n." \ \ rz'-

Aditivon.** ...
( ) Inegibilidade ■■

Chefe do Dpto

Total Serviços (R$) 3.407,50

Total ISS (R$) 102,22

Retenções (R$) COFINS ISS (3.00%) PIS IRRF CSLL

0.00 102,22 0.00 0.00 0,00

Total Liquido (R$) 13.117,87
OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado em outro município.
O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador do Serviço.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

Bquiplano - NFS-e 500.2002a

PROCON FRANCISCO BELTRÃO • Rua Tanente Camargo,2176 - Centro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46) 3524-5063

: A914^9^SS2EFC283F107C93633fi58F8



município de planalto
CNP/JV 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAIÜ\NÁ

Planalto-Pr., 14 de janeiro de 2013

DE: Antonio Renato Sangalli - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a execução de ampliação
da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da
Rua íf 04, Bairro Industrial, Município de Planalto. Tudo conforme projeto,
memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro.
Conforme abaixo:

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço unit. Preço total

1 Execução de ampliação da rede de
energia elétrica de baixa tensão, a ser
executado no Prolongamento da Rua
n® 04, Bairro Industrial, Município de
Planalto.

01 UN 14.919,35 14.919,35

VALOR TOTAL 14.919,35

aproximado de R$ 14.919,35 (quatorze mil, novecentos e dezenove reais e trinta e
cinco centavos).

Cordialmente,

ANTONIO RENATO SANGALLI

Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-ntail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 15 de janeiro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa visando a execução de ampliação da rede de energia elétrica
de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da Rua n° 04, Bairro Industrial,
Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
fins de elaboração da minutaa do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLCW FERNANDO KUHN

PTefeito Municipal.
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município de planalto
CNPIN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 16 de janeiro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
execução de ampliação da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no
Prolongamento da Rua n" 04, Bairro Industrial, Município de Planalto, expedido por
Vossa Excelência na data de 15/01/2013, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.0000507

Cordialmente,

FLORI VALDERLEI CARLINI

Secretário de Finanças



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 17 de janeiro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a execução de ampliação
da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da
Rua n^ 04, Bairro Industrial, Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de

14/01/2013, da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 14.919,35
(quatorze mil, novecentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão

de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.0000507

A licitação dar-se-á sob a modalidade CONVITE, %

critério de julgamento de MENOR^
8.666/93 e suas alterações, LJ>í23/20(
disposições legais.

GLOBAL, regídà^^ida Lei Federal n.°
de 14 de dezembro de\2006, e demais

o Parecer,

PÁTRIO

R 40.209
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município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 18 de janeiro de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto contratação de empresa visando a
execução de ampliação da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser executado
no Prolongamento da Rua n° 04, Bairro Industrial, Município de Planalto, nos
termos da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro
de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

'refeito Municipal



município de planalto
CNPJN'' 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONVITE A/® /2013

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LG 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
...../ do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de / / às horas,
na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça
São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná,
tendo como objeto a contratação de empresa visando a execução de ampliação
da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento
da Rua n° 04, Bairro Industrial, Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

:  horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de ampliação da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser executado
no Prolongamento da Rua n° 04, Bairro Industrial. Município de Planalto. Tudo
conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-
financeiro. Conforme abaixo segue:

Nome do produto

Execução de ampliação da rede de
energia elétrica de baixa tensão, a ser
executado no Prolongamento da Rua n°
04, Bairro industrial. Município de
Planalto.

Quant. Unidade Preço Preço
máximo

unitário

máximo

total

14.919,35 14.919,35



município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.coni.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TOTAL 14.919,35

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução Indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO
Gontá da despesa l^nGioriaífiroqramáfe D^tíhi^É)

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.0000507

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licítantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
5.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "1" do presente Editai, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "11" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Editai, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:



município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

b) CONVITE N® /2013
ENVELOPE 11 - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE 1, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do
objeto;

i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

j) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU;

k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução
dos serviços (anexo VII).

I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.
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8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.
8.4 - Deverá ainda fazer parte Integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes li, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no Item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os lícitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LÍCITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2008, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
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considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria Jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 14.919,35 (quatorze mil,
novecentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização do objeto.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo máximo para execução do objeto da presente licitação será de 30
(trinta) dias, e serão contados a partir da data fixada para início na respectiva
Ordem de Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de
Planalto.

13.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/05/2013.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
14.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.
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15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
15.2- À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

16- DOS TERMOS ADITIVOS

16.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
17.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
17.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo I! - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físíco-

financeiro.

19- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
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financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

19.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
19.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



tt ̂

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2013
CONVITE N" ...72013

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de ampliação da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no
Prolongamento da Rua n° 04, Bairro Industrial, Município de Planalto. Tudo
conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-
financeiro. Conforme abaixo segue:

Nome do produtoItem Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

Execução de ampliação da rede de 01
energia elétrica de baixa tensão, a
ser executado no Prolongamento
da Rua n° 04, Bairro Industrial,

Município de Planalto.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projeto, memorial descritivo,
planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
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licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.
CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

540 I 05.116.15.452.1501-2021 | 0.1.00.0000507
CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
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das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS FARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Cor\stituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os

projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

h) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

3
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i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

j) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/05/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/ 93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA



município de planalto

CNPJN° 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Planalto-Pr., 18 de janeiro de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a execução de ampliação
da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da
Rua n° 04, Bairro Industrial, Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n*^ 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.

Parecer,

TTOS

PR 40.209
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CONVITE 001/2013

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
001/2013, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de 06/02/2013, às 09:00
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a execução de
ampliação da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no
Prolongamento da Rua n° 04, Bairro Industrial, Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
09:00 horas da data de 06/02/2013, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
06/02/2013. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de ampliação da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser executado
no Prolongamento da Rua n® 04, Bairro Industrial, Município de Planalto. Tudo
conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-
financeiro. Conforme abaixo segue:

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Execução de ampliação da rede de
energia elétrica de baixa tensão, a ser
executado no Prolongamento da Rua n°
04, Bairro Industrial, Município de
Planalto.

01 UN 14.919,35 14.919,35
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TOTAL 14.919,35

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.0000507

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV. do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
5.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "11" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes 1 e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 001/2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:
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b) CONVITE N° 001/2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE;
6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e locai especificados
neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes 1.

7-DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE 1, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do
objeto;

i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

j) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU;

k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução
dos serviços (anexo VII).

I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIIl do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.
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8-DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.
8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9-DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os llcitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LtCITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de llcitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta Já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
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considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem

^  estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 14.919,35 (quatorze mil,
novecentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização do objeto.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
W  13.1-0 prazo máximo para execução do objeto da presente licitação será de 30

(trinta) dias, e serão contados a partir da data fixada para início na respectiva
Ordem de Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de
Planalto.

13.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/05/2013.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.
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15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
15.2- À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

16- DOS TERMOS ADITIVOS

16.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das

^  obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
17.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
17.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo ill - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo V! - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físlco-

financeiro.

19- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
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financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

19.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
19.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 28 de janeiro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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CONVITE N° 001/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

001/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RO/CPF

CARGO
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CONVITE N® 001/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

001/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 001/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE;

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 001/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere á observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 001/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ W

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 001/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou{amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 001/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL;.

CNPJ N"

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 001/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se ã abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 001/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:_

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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w

EMPRESA:

CNPJ N°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 001/2013

INSCRIÇÃO ESTADUAL W_

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 001/2013 e anexos

I,II,IIIJV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma físico-fmanceiro, pertinente a
contratação de empresa visando a execução de ampliação da rede de
energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da
Rua n^ 04, Bairro Industrial, Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RG N°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..../2013
CONVITE N° ...../2013

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n'^ 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de

neste ato representado pelo Admmistrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de ampliação da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no
Prolongamento da Rua n° 04, Bairro Industrial, Município de Planalto. Tudo
conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
unitário

Preço

total

1 Execução de ampliação da rede de
energia elétrica de baixa tensão, a
ser executado no Prolongamento
da Rua n*^ 04, Bairro Industrial,
Município de Planalto.

01 UN

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projeto, memorial descritivo,
planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
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lícitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.
CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇAO/FISCALIZAÇAO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a

CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos do Município de Planalto. Proveniente da seguinte

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso
540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.0000507

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS
Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,

qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
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das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os

projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

h) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

3
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i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

j) Toda e qualquer responsabilidade crinünal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a admirüstração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato até 31/05/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
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DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CÓNTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

V



Terca-feira. 29 «to Janeiro de 2013

do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
Instituído p^a Resolução 001 de 04 de Outubro de 20111 Ano II-Edição N» 0271

RESULTADO DE INEXIGIBILIDAOE

P^3iná807l22

Prefeitura

AVISO DE LiCITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO N° 01/2013-TIPO PRESENCIAL
O MUNICÍPIO DE PÉROLA D'OESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal,
Senhor ALCIR VALENTIN PIGOSO, e o Senhor Deleslo Deíante, Pregoeiro, designado
pela Portaria de n® 06/2013 de 21/01/2013, no uso de suas atribuições legais, faz saber
e TORNA PÚBLICO aos interessados, que encontra-se aberto o presente Edital de
Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que
será regido pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal
de n® 65/2007 de 03/07/2007, Lei Complementar n® 123, de 14/02/2006, regulamentada
pela Lei Municipal n® 521/2008, de 26/02/2008 e subsidiariamente pela Lei n® 8666 de 21
de junho de 1993 e suas posteriores alterações e legislação correlata, para a finalidade
abaixo especificada:
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE N® 01/2013
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: A presente licitação, tipo menor preço por Item, tem por
objeto a aquisição de 50.000 (cinqüenta mil litros) de Óleo Diesel e 35.000 (trinta e cinco
mil litros) de gasolina comum para o município de Pérola D'Oeste/PR.
2. PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO: Item 01; R$ 2,28 (dois reais e vinte oito centavos) por
litro de Óleo Diesel.
Item 2; R$ 2,90 (dois reais e noventa centavos) por litro de Gasolina Comum.
3. DATA DE ABERTURA: No dia 08/02/2013 às 08:30horas.
4. LOCAL DAABERTURA: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola D'Oeste.
Estado do Paraná, com o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

""lital e anexos poderá ser retirado gratuitamente e diretamente com a Pregoeira na
.^áitura Municipal, localizada â Rua Presidente Costa e Silva, 290, em horário comercial
(8:00 ás 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas), de segunda a sexta feira ou poderá ser
requisitado através do E-mail: llcltacaopdo@brturbo.com.br ou peloTelefone-Fax: (0xx46)
3556 1223, onde também serão prestadas todas as Informações a respeito do certame
licitatòrlo.

Pérola D'Oeste/PR, 28 de janeiro de 2013.

ALCIR VALETIN PIGOSÓ-Prefelto Municipal

DELESIO DEFANTE - Pregoeiro

INEXIGIBILIDAOE N® 001/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, na forma
do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, optou pela inexigibilidade de
licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços médicos, por profissional
devidamente habilitado visando a realização de exames de diagnósticos por Imagens -
ultra-sonografia, destinados aos usuários/pacientes do Centro de Saúde Municipal.
EMPRESA: Multimagem - Clinica Médica de Diagnóstico por Imagem Ltda.
QUANTIDADE: 720 (setecentos e vinte) exames
VALOR; RS 54.720,00 (cinqüenta e quatro mil e setecentos e vinte reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA: 07 de janeiro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 001/2013

INEXIGIBILIDADE N° 001/2013

DATA DA ASSINATURA: 07 de janeiro de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto/FMS
CONTRATADA; Mulümagem - Clinica Médica de Diagnóstico por Imagem Ltda.
OBJETO; Contratação de empresa para Prestação de sen/iços médicos, por profissional
devidamente habilitado visando a realização de exames de diagnósticos por imagens -
ultra-sonografia de: tireólde, região cervical, mamas, abdômen total, abdômen superior,
hlpocôndrio direito, fígado e vias biliares, abdômen inferior, pelve transabdominai e
transvaginal, próstata transabdominai e b-ansretal, bolsa esaotal. pele e tecido celular
subcutâneo, obstétricos, destinados aos usuários/pacientes do Centro de Saúde
Municipal.
VALOR TOTAL: R$ 54.720,00 (cinqüenta e quatro mil e setecentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO

•CONVITE" N® 001/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei n®
8.666/93, LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
CONVITE sob n® 001/2013, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de ampliação da rede de energia
elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da Rua n® 04, Bairro
If" -strial. Município de Planalto.
, .1 DAABERTURA: 06 de fevereiro de 2013-às 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL" N® 001/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR., faz saber aos interessados que com base na
Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n® 8.666/93, suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 001/2013, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de sen/iço de
transporte escolar no Município de Planalto-Pr.
DATA DAABERTURA: 08 de fevereiro de 2013-às 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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De: "campos" <campos@i1ine.com.bP'
Data: terça-feira, 29 de janeiro de 2013 15:14
Para: <vividense@vividense.com.br>
Anexar: RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO

Vi.doc; ANEXO Vll.doc; EDITALrtf; MINUTA DE CONTRATO.doc
Assunto: CONVITE N° 001/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXO m

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO vn

EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

29/01/2013
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De: "campos" <campos@rline.com.bP'
Data: terça-feira, 29 de janeiro de 201315:14
Para: <patoeste@patoeste.com.br>
Anexar: EDITALrtí MINUTA DE CONTRATO.doc; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc;

ANEXO iV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; ANEXO Vll.doc
Assunto: CONVITE N° 001/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXO m

ANEXO IV

ANEXOV

ANEXO VI

ANEXO vn

29/01/2013
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De: "campos" <campos@r1ine.com.bP'
Data: terça-feira, 29 de janeiro de 2013 15:12
Para: <vivioeste@vlvioeste.com.br>
Anexar: EDITAL.rtf; MINUTA DE CONTRATO.doc; RECEBIMENTO.doo; ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc;

ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; ANEXO Vll.doc
Assunto: CONVITE N" 001/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
EDITAL

MINUTA DE CONTRATO

RECEBIMENTO

ANEXO n

ANEXO m

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

29/01/2013
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 001/2013

EMPRESA: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CNPJ N°: 81.414.807/0001-72

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 32102585-49

ENDEREÇO: RUA PALMAS. 1777 - CENTRO

CIDADE: ERANCISCO BELTRÃO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 001/2013 e anexos

I,II,III,rV,V,VI,Vn, Minuta de Contrato, projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma fisieo-fmanceiro, pertinente a
contratação de empresa visando a execução de ampliação da rede de
energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da
Rua n° 04, Bairro Industrial, Munieípio de Planalto.

Planalto-PR, 29 de janeiro de 2013.

W

NOME: RAFAEL BALBINOT

RG N": 1.854.419 tSEBP/PR

ASSINATURA:



município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 001/2013

EMPRESA: Instaladora de Mat. Elétricos Vividense Ltda.

CNPJ N^76.995.984/0001-50

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 316.01522-05

ENDEREÇO: Rua Tapajós n° 947

CIDADE: Pato Branco - ESTADO: PR.

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 001/2013 e anexos

I,IIJII,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro, pertinente a
contratação de empresa visando a execução de ampliação da rede de
energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da
Rua n° 04, Bairro Industrial, Município de Planalto.

Planalto-Pr. 29 de janeiro de 2013.

NOME: Nivaldo Cehcinel

RGN° 12R/698.115-SC

ASSINATURA iiÁi



município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N^ 001/2013

EMPRESA:Patoeste Eletro Instaladora Ltda.

CNPJ N° 77.739.290.0001-14

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO: Rua Tamoio n° 355

CIDADE: Pato Branco - ESTADO: Paraná

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 001/2013 e anexos

I,II,IIIJV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma físico-fmanceiro, pertinente a
contratação de empresa visando a execução de ampliação da rede de
energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da
Rua n° 04, Bairro Industrial, Município de Planalto.

Planalto-Pr. 29 de janeiro de 2013.

NOME:

RGN° 5. /

ASSINATURA:

•77.739.290/0001-17
PATOESTE ELETW
instaladora ltda

RUA TAMOIO, 356
CEP 85501-070

LPATO branco ^



SÍÀSílti

município de planalto

CNPJN° 76A60.526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto©rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 001/2013

EMPRESA: \ÍJ \ L ) ]/ kJR / f) c^JÃ. L-TM
CNPJ N° GV- OÍJ . Z' WJ - 07f
INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 9ü-
ENDEREÇO: A

CIDADE: C c n ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 001/2013 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma fisico-fmanceiro, pertinente a
contratação de empresa visando a execução de ampliação da rede de
energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da
Rua n° 04, Bairro Industrial, Município de Planalto.

Planalto-Pr. ZS de de ̂ <^13

NOME: <40^ ffii aJI}vS
RGN" ^

ASSINATURA:

Wí//y Schaiz Neto&Oa.Uda.
CNPJ 04.061.0e6«001^

—



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N" 001/2013

DATA: 06/02/2013

EMPRESA= VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

^ - Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 04/08/2013;
\t~

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 01/03/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 31/05/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 01/04/2013;

\á~
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 10/03/2013;

bíC
-Contrato Social da Empresa;

\y
- CNPJ da empresa;

^ - Atestado de Visita;
- Prova de registro da empresa no CREA;

- Prova de registro do profissional da empresa no CREA;
[f .

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de responsabilidade Técnica (anexo VII).

^ - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo FV).



Pedido CND Via Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÂS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÂRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 000282013-14021807

Nome; VIVIOESTE CONSTRUCOES ELEIT^CAS LTOA
CNPJ; 81.414.807/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relatiws a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e às
contrtbuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 8.212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro da Imówis;
- redução de capital social, transferência de controle de colas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples; ^

- t>aixa de firma individual ou da empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406. de 10 do Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção
de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada â finalidade para a qual foi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://viww.receila.fazenda.gov.br>.

^^rtidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFfJ/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.
Emitida em 05/02/2013.

Válida até 04/06/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençãoiquaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

v\ww010.dataprev.gos/.br/CWS/CONTEXTO/PCND1/PCND1,HTML



31/01/13 httpsy/vwwiV.si^e.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?\/ARPessoaMalriz=53a8867&VARPessoa=5388867&VARUf^PR&VARIn.
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CAIXA tíCONOMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 81414807/0001-72, 81414807/0001-72
Razão Social: vivioeste construcoes elétricas ltda

Nome Fantasia:ViviOESTE

Endereço: RUa palmas 1777 / centro / Francisco beltrão / pr /
85601-650

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 31/01/2013 a 01/03/2013

Certificação Número: 2013013109355384946123

Informação obtida em 31/01/2013, às 09:35:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Enpresa/Crf/Crf/FgBCFSImprinirPapel.asp?V/\RPessoaMaü-iz=5388867&VARPessoa-5388867&V/VHUf=PR&VARInscr=... 1/1



31/01/13

PARANÁ
G0VfRíí{>Í30£StA£M3

Certidão Negativa de Dâ3itos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 10033721-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 81.414.807/0001-72

Nome: VIVIOESTE CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão devsrá ser confirmada via Internet
vtfwvtf.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 31/05/2013 - Fornecimento Gratuito

f  Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N» 10033721-30

Emitida Eletronicamente via Intemet

31/01/2013-09:41:25

Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR

https-7/www.arinternetpr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=81.414.807/0001-72&eCadicms=&eNumlmage=3cu653&eFinalidade=L.. 1/1



município de FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças

Certidão Negativa

Regularidade Fiscal de Pessoa Jurídica

Número da certidão: 798/2013

Certidão válida até: 01/04/2013

Controle CPF/CNPJ C.G.C.M Inscrição

28495 81.414.807/0001-72 131733 3210258549

Razão Social Nome de Fantasia

VIVIOESTE CONST ELÉTRICAS LTDA VIVIOESTE

Localização Número

R PALMAS 1777

Certilicamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo à empresa descrita acima.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo relerente
ao período compreendido nesta Certidão.

31 de Janeiro de 2013

Certidão emitida às 09:18:23 do dia 31/01/2013.

Código de autenticação da certidão: 32C21Z5XEB2JZX28S3EP

Conlerir autenticidade em http://www.lranciscobeltrao.com.br



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; VIVIOESTE CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 81.414.807/0001-72

Certidão n": 8011121/2012

Expedição: 12/09/2012, às 13:41:15
Validade: 10/03/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que VIVIOESTE constrücoes elétricas ltda (matriz e filiais)

,  inscrito(a) no CNPJ sob o n® 81.414.807/0001-72, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtfftst.
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VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.PJ.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI, brasileiro, casado pelo regime
de Comunhão Universal de Bens, Empresário, C.P.F. sob n°
158.547.529-72, e portador da cédula de identidade n° 997.294-3,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, residente e domiciliado á Rua Osvaldo Aranha, n® 155,
centro, na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná e C.E.P.
85.501-310, RODI ZANELLA, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Universal de Bens, Empresário, C.P.F. sob n°
213.681.129-00, e portador da cédula de identidade n° 1.131.897-
5, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, residente e domiciliado à Rua Tapir, n° 623, casa, centro,
na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná e C.E.P. 85.502-010
e RAFAEL BALBINOT, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Universal de Bens, Empresário. C.P.F. sob n°
372.955.359-34, e portador da cédula de identidade n° 1.854.419,
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, residente e domiciliado á Rua Antonio Carneiro Neto, n°
1.311, casa. Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná e C.E.P. 85.601-090, únicos
sócios da empresa que gira sob o nome empresarial de
VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, com sede à
Rua Palmas, n° 1.777, sala, centro, na cidade de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná e C.E.P. 85.601-650, registrada na
Junta Comerciai de Pato Branco, Estado do Paraná, sob o
N.I.R.E. 412.0223016,7 por despacho em sessão de 14 de
Setembro de 1.989, e Sexta Alteração sob n° 982988761 por
despacho em sessão de 20 de Novembro de 1.998, e inscrita no
C.N.P.J. sob o n° 81.414,807/0001-72, resolvem, assim, alterar o
contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social que era no valor de R$ 704.811,00 {Setecentos e
quatro mil oitocentos e onze reais), fica elevado para R$ 1.000.000,00 (Um milhão de
reais), cujo aumento no valor de R$ 295.189,00 (Duzentos e noventa e cinco mil cento e
oitenta e nove reais), é realizado com o saldo na conta Reserva de Lucros.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração de contrato, o capital social
no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), divididos em 1.000.000 (Um milhão)
quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma está assim distribuído entre os sócios e
integralizado, neste ato.





que oi^inalque me .oi apresentado. Deu

VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.P.J.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Sócios

ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI
Participação Quotas Valor R$

RODIZANELLA
74.45% 744.500 744.500,00

RAFAEL BALBINOT

Total

19,95% 199.500

5,60%
199.500.00

56.000

100%
56.000,00

1.000.000 1.000.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: Ingressa na sociedade RICARDO BRANDELERO TOFFOLLI
brasileiro, solteiro, nascido na data de 12/06/1979, Empresário, C.P.F. sob n° 024.274 619-
54, e portador da cédula de identidade n° 5.988.491-3, expedida pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e uomiclilado à Rua Palmas, n° 1777,
centro, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná e C.E.P. 85.601-650, o qual
adquire 100.000 (Cem mil) quotas pelo valor nominal de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) em
moeda corrente do País, para a formação de seu capitai social, neste ato.

CLÁUSULA QUARTA: O sócio ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI, que possue na
sociedade. 744.500 (Setecentas e quarenta e quatro mil e quinhentas) quotas no valor de
R$ 1,00 (Um real) cada uma, vende e transfere neste ato 100.000 (Cem mil) quotas pelo
valor nominal de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) ao sócio ingressante, dando ao mesmo
piena, geral e irrevogável quitação das quotas que neste ato transfere.

CLAUSULA QUINTA: Em decorrência da presente alteração de contrato, o capitai social no
valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), divididos em 1.000.000 (Um milhão) de
quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma está assim distribuído entre os sócios e
integralizado, neste ato.

Sócios

ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI
Participação N° Quotas

64,45%
Valor R$

644.500
RODI ZANELLA 19,95%

644.500,00
199.500

RICARDO BRANDELERO TOFFOLLI

RAFAEL BALBINOT
Total

199.500.00
10,00%

5,60%

100%

100.000 100.000,00
56.000 56.000,00

1.000.000 1.000.000.00

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade será exercida Isoladamente pelos
sócios ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI, RICARDO BRANDELERO TOFFOLLI e
RAFAEL BALBINOT com os poderes e atribuições autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
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VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.P.J.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: (Os) Administrador(es) dec!ara{m). sob as penas da lei, de que não
est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede.
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA: Os sócios declaram não estarem Incursos em nenhum dos crimes
previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil.

CLAUSULA NONA: Declara o sócio ingressante estar ciente da situação econômica e
financeira da empresa, assumindo o seu Ativo e Passivo.

CLÁUSULA DÉCIMA: A Reunião dos sócios será convocada pelo(s) administrador(es) e/ou
sócio(s), com 10 (dez) dias de antecedência, mediante a expedição de carta convocatória,
com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios, para
esse fim, depositarem na sede da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de
sócios, cujo quorum de Instalação e de decisão serão pela maioria simples (1 voto cada
quota de capital), nos casos em que a lei não exigir quorum maior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da
modificação ora ajustada, e em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n®
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por meio deste instrumento, atualizar e consolidar o
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n® 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial VIVIOESTE
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Rua Palmas, n® 1.777, sala,
centro, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná e C.E.P. 85.601-650.
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VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.P.J.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

W

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem como objeto ramo de atividade: Prestação de
Serviços, Projetos de Engenharia Elétrica, Obras, Manutenção ou Recuperação em:
Sistemas Elétricos de Distribuição, Linhas de Transmissão, Subestações, Montagens
Eletromecânicas, Construções Elétricas, Sistemas de Telecomunicações, Telefonia.
Topografia, Projetos de Engenharia Elétrica, Instalações de Materiais Elétricos e
Telefônicos e Comércio de Materiais Elétricos.

CLÁUSULA QUARTA: o capital social no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais),
divididos em 1.000.000 (Um milhão) de quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma
está assim distribuído entre os sócios e integraiizado, neste ato.

Sócios Participação N° Quotas Valor R$

ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI 64,45% 644.500 644.500,00

RODI ZANELLA 19,95% 199.500 199.500,00

RICARDO BRANDELERO TOFFOLLI 10,00% 100.000 100.000,00

RAFAEL BALBINOT 5,60% 56.000 56.000,00

Total 100% 1.000.000 1.000,000,00

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 19 de Setembro de 1.989 e
seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida isoladamente pelos
sócios ALCEU BRANDELERO TOFFOLLI, RICARDO BRANDELERO TOFFOLLi e

RAFAEL BALBINOT com os poderes e atribuições autorizado o uso do nome empresarial,

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
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VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.P.J.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador{es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Reunião dos sócios será convocada pelo(s)
administrador(es) e/ou sóció{s), com 10 (dez) dias de antecedência, mediante a expedição
de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os
endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de
sócios, cujo quórum de instalação e de decisão serão pela maioria simples (1 voto cada
quota de capital), nos casos em que a lei exigir quórum maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

§ único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de
que não está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de comarca de Pato Branco para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim Justos e contratados assinam o presente
instrumento em 03 vias, de igual forma e teor.





VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

C.N.P.J.: 81.414.807/0001-72

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Pato Branco, 23 de Agosto de 2.004.
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diwrgência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

81.414.807/0001.72

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

14/09/1989

NOME EMPRESARIAL

VIVIOESTECONSTRUCOES ELEfRlCAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VIVIOESTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.21.9.02. Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 . SOCIEDADE QVIPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO NÚMBíO COMPLEN
R PALMAS 1777

COMPLEMENTO

CEP

85.601-650

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIRR0A3ISTRIT0

CENTRO

MUNICÍPIO

FRANCISCO BELTRÃO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESreClAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 31/01/2013 às 09:50:51 (data e hora de Brasília).
I Voltar 1

© Copyiight Receita Federal do Brasil - 31/01/2013
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Paraná-CREA-PR,
certifica para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada
neste Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de
1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsávei(eis) técnico(s).

Certidão n°: 90258/2012 Validade: 31/03/2013

ELÉTRICA, OBRAS,

Razão Social: VIVIOESTE CONSTRUCOES ELÉTRICAS LTDA

CNPJ: 81414807000172

Num. Registro: 9784 Registrada desde : 06/10/1989
Capital Social: R$ 1.000.000,00
Endereço: RUA PALMAS, 1777 CENTRO
Município/Estado: FRANCISCO CEP" 85601650
BELTRAO-PR

Objetivo Social:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PROJETOS DE ENGENHARIA ELETRICA, OBRAS,
MANUTENÇÃO, OU RECUPERAÇÃO EM: SISTEMAS ELÉTRICOS DE DISTRIBUIÇÃO,
LINHAS DE TRANSMISSÃO, SUBESTAÇÕES, MONTAGENS ELETROMECÂNICAS,
CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS, SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES, TELEFONIA,
TOPOGRAFIA, PROJETOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA, INSTALAÇÕES DE MATERIAIS
ELÉTRICOS E TELEFÔNICOS E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS.
Restrição de Atividade : OBJETIVOS SOCIAIS RESTRITOS À ÁREA DE ENGENHARIA
ELÉTRICA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO PROFISSIONAL TÉC. IND. MOD.
ELETROTÉCNICA RESTRITA A PERMANÊNCIA DE UM ENG. ELETRICISTA NO QUADRO DE
RESP. TÉCNICA.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2012, como seu(s)
responsávei(eis) técnico(s).

Responsável(eis} Técnico(s):
1 - PAULO RICARDO COLPANI

Carteira: PR-20557/D Data de Expedição: 02/02/1989
Desde: 30/07/1997
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 08 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 09 do CONFEA

2 - RAFAEL BALBINOT
Carteira: PR-30854/TD Data de Expedição: 22/04/1998
Desde: 14/11/2005
Título: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA Situação: Regular
DO DECRETO 90922/85 DE 06/02/1985 - ART. 06, CONSIDERANDO A NOVA REDAÇAO
DADA PELO DECRETO 4560/2002 ~

Incisos I; II (para assistência técnica, extensão, associativismo e divulgação técnica),
III; IV (alíneas "a" "b", "d" para fruticultura e olericultura, "e" e "f"); V (no âmbito das

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridíca.asp?SESSAO=UKs4Qcrd6ehA8iCODREGTO=400028iDEPTO=5330&C.



áreas de competência); VI (alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" para preparo do solo até a
colheita, comercialização e industrialização dos produtos agropecuários, e "g"); VII; VIII
(alíneas "c", "d" e "e"); IX; X; XII (para máquinas, implementos e equipamentos
agrícolas e para recomendação, interpretação de análise de solos e aplicação de
fertilizantes e corretivos); XIII; XV; XVI; XVII; XVIII; XX (para comercialização e
industrialização); XXI; XXIII (para produção agroindustrial); XXV; XXVI; XXVII; XXVIII;
XXX (para fruticultura) e XXXI. Conforme análise curricular realizada, as atribuições
acima referidas poderão ser exercidas somente nas seguintes áreas de competência:
Grandes Culturas; Olericultura; Fruticultura; Nutrição Animal e Forrageiras; Zootecnia
Animais de Médio Porte; Mecanização Agrícola; Irrigação e Drenagem; Topografia;
Climatologia; Construção e Eletrificação Rural; Fertilidade e Adubação; Manejo e
Conservação de Solos; Sociologia; Comercialização; Administração e Planejamento
Rural; Legislação e Política Agrária; Economia Rural e Tecnologia dos Produtos
Agropecuários.
Título: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA Situação: Regular
Atribuição do artigo 2°, inciso IV da Lei no 5.524/1968 e inciso XIX do artigo 6° do
Decreto no 4.560/2002, concernentes a atividade de prescrição de receituário
agronômico, concedida por força da decisão do Superior Tribunal de Justiça, referente ao
Recurso Especial r\° 605.819-PR (2003/0190982-0) e da decisão da Juíza Federal
Substituta Soraia Túlio (declarada e confirmada pelo Tribunal Regional Federal da
Quarta Região) nos Autos no 97.00.05674-0.

Título: TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA Situação: Regular
Atribuições previstas na Lei no 5.524/1968, regulamentada pelo Decreto no
90.922/1985 em seus artigos 3°, 6° e 7°, com as alterações dadas pelo Decreto no
4.560/2002 respeitados os limites da sua formação na área de Agropecuária.
Por força de sentença do Mandado de Segurança Coletivo 2006.34.00.026625-8 julgado
pelo TRF 1® Região e transitado em julgado 22/02/2012, ficam canceladas as restrições
das atribuições profissionais, passando a valer as atribuições anotadas nesta data.
Título: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA Situação: Regular
De acordo com a Lei 5524/68 e com os Decretos 90922/85 e 4560/02
Restrições: De acordo com o que estabelece a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e
4560/02, e em função das características curriculares do curso freqüentado o
profissional possui restrição para projetos telefônicos e lógicos (inclusive tubulações),
para geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica em alta tensão e
para sistemas de medição e controle elétricos. Também possui restrição para todos os
campos de atuação profissional que não fizeram parte da sua formação curricular." "De
acordo com o que estabelece a Lei 7.270/84 em seu artigo 145 e a Lei 5524/68 e os
Decretos 90922/85 e 4560/02, o profissional possui restrição para a atividade de
emissão de laudo técnico, podendo porém assessorar um profissional de nível superior
no desenvolvimento desta atividade."De acordo com a Lei 5524/68, inciso V, artigo 2° e
dos Decretos 90922/85 e 4560/02, e em função das características curriculares do curso
de técnico em eletrotécnica analisado o profissional está apto para desenvolver
atividades nos seguintes campos de atuação profissional: 1. Equipamentos, materiais e
máquinas elétricas; 2. Geração, transmissão, distribuição e Utilização da energia
elétrica, com especial atenção aos seguintes limites: a) Utilização da Energia elétrica -
Projeto e execução de Instalações Elétricas em Baixa Tensão com demanda máxima de
75kVA para entradas de energia individuais, equivalente a proteção geral trifásica de
200A em 127/220V. b) Utilização da Energia elétrica - Projeto e execução de Instalações
Elétricas em Baixa Tensão com demanda máxima de 300kVA para entradas de energia
de uso coletivo, equivalente a proteção geral trifásica de 800A em 127/220V. Obs.:
Nenhum consumidor individual poderá ter demanda superior a 75kVA (equivalente a
proteção geral trifásica de 200A em 127/220V). c) Distribuição da Energia eletrica -
Projeto e execução de Redes de Distribuição Urbana e Rural em Baixa Tensão ate o
limite de 75kVA de carga demandada na rede. d) Sistemas de Proteção contra Descargas
Atmosféricas limitadas a instalações/edificações de porte equivalente ao limite
estabelecido para a sua faixa de atuação , a saber: -Residenciais, comerciais e
industriais individuais ou de uso coletivo com entrada de energia em baixa tensão de ate
300kVA (800A em 127/220V). e) Redes de distribuição de energia em baixa tensão
(máxima de lOOOV em CA, limitadas a 300kVA de carga demandada na rede.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=UKs4Qcrd6ehA&CODREGTO=400028tDEPTO=5330&C.



Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2012/00320384, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsável (eis) técníco(s).

Emitida via Internet em 16/08/2012 09:31:40

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002.
A fàlsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=UKs4Qcrd6ehA&CODREGTO-400028iDEPTO-5330&C.



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Paraná-CREA-PR,
certifica que o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal n® 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer
sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atrlbuição(ões) constantes de seu
registro.

Certidão nO; 90257/2012 Validade: 31/03/2013

Nome: PAULO RICARDO COLPANI

Carteira - CREA-PR :PR-20557/D
Registro Nacional: 1702102840
Registrado(a) desde : 02/02/1989
Data Veto Registro :
Filiação : PEDRO COLPANI

ALNEDE IZONE COLPANI

Data de Nascimento : 11/01/1964
Carteira de Identidade : 5.551.635-9
Naturalidade : CAMPINAS DO SUL/RS

CPF : 39426599053

Título(s):
ENGENHEIRO ELETRICISTA

pontifícia universidade CATÓLICA DO RIO G DO SUL

Data da Colação de Grau : 23/01/1988
Situação : Regular

DIplomação : 23/01/1988

Atribuições profissionais:
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 09 de 29/06/1973 do CONFEA

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 08 de 29/06/1973 do CONFEA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2012.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2012/00320382.

Emitida via Internet em 16/08/2012 09:31:07

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva
ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=UKs4Qcrd6ehA8iCODREGTO-400028iNUMPROT~&ANOPROT..



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
<  CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 -Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

Planalto, 04 de fevereiro de 2013

ATESTADO DE VISITA

Atesto para os devidos fins que o representante da empresa

VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, CNPJ N° 81.414.807/0001-72,

visitou o local a ser executado o objeto: Execução de ampliação da rede de energia

elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da Rua n° 04, Bairro

Industrial, Município de Planalto, estado do Paraná, tudo conforme a carta convite n°

001/2013.

Atenciosamente,

Prefeitura Munic

RobeiloAlj
Eng'Civil

Roberto Aloysio Goergen
Eng.° Civil

Responsável Técnico



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

15750-000 - PLANALTO PARANA

CONVITE N° 001/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CNPJ N°: 81.414.807/0001-72

ENDEREÇO: RUA PALMAS, 1777 - CENTRO - 85601-650 FONE:(46)3524-l 171

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PARANÃ

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o

responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE
CREA/CAU

N°

A^INATURA

Paulo Ricardo Colpani
Engenheiro

Eletricista
20.557/D

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Francisco Beltrão, 06 de fevereiro de 2013.

rei/Balbinot

RG: 1.854.419-SESP/PR
CPF: 372.955.359-34

Cargo: Sócio Gerente



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

Í5750-000 - PLANALTOPARANA

CONVITE N® 001/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CNPJ N°: 81.414.807/0001-72

ENDEREÇO: RUA PALMAS, 1777 - CENTRO - 85601-650 FONE:(46)3524-l 171

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N° 001/2013,

instaurado pela Prefeitura Municipal de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 06 de fevereiro de 2013.

ialbinot

RG: ̂854.419-SESP/PR
CPF: 372.955.359-34
Cargo: Sócio Gerente



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

Í5750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 001/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CNPJ N°: 81.414.807/0001-72

ENDEREÇO: RUA PALMAS, 1777 - CENTRO - 85601-650 FONE:(46)3524-l 171

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO; PARANÃ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 001/2013, por seu representante, declara, na forma

e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22

de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7°

da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 06 de fevereiro de 2013.

"/to
Eãlailualbinot

RG: á.854.419 - SESP/PR
CPF: 372.955.359-34
Cargo: Sócio Gerente



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones; (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

15750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 001/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

CNPJ N°: 81.414.807/0001-72

ENDEREÇO: RUA PALMAS, 1777 - CENTRO - 85601-650 FONE:(46)3524-l 171

W MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PARANÃ

O representante legal da empresa VIVIOESTE CONSTRUÇÕES

ELÉTRICAS LTDA., na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 001/2013, instaurado pela Prefeitura Municipal de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21

de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase

habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso

do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de

^ preço dos proponentes habilitados.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 06 de fevereiro de 2013.

Raraeíi^albinot
RG: 1.854.419 - SESP/PR
CPF: 372.955.359-34

Cargo; Sócio Gerente



VIVIÍESTE
CONSTRUÇÕES í ELÉTRICAS LTDA.

VIVIGESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
CNPJ: 81.414.807/0001-72
RUA PALMAS, 1777 - CENTRO
85601-650 - FRANaSCO BELTRÃO - PR
FONE/FAX: (46) 3524 1171 - Email: vívíoeste@vívíQeste.com.br

À Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto.

Referente: Convite 001/2013

• N\ater\aís Elétricos de alta tensão;

• Eletrificação Rural e Urbana;

• Instalações Elétricas Industriais

e Comerciais - Padrão Copei;

• Iluminação Pública.

PROPOSTA DE PREÇO

w

Item Nome do produto Quant. Unidade Valor Proposto (R$)

01

Execução de ampliação de rede de
energia elétrica de baixa tensão, a ser
executado no Prolongamento da Rua n°
04. Bairro industrial, Município de
Planalto.

01 UN 13.803,00

Valor Total R$ 13.803,00(Treze mil oitocentos e três reais)

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de execução: O objeto da licitação será executado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data fixada para início na respectiva Ordem de Serviços.

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, iucro e quaiquer outra despesa
incidente sobre a obra.

Propusemos a executar os serviços descritos no Edital Convite n°. 001/2013 de 28 de janeiro de 2013.

Atenciosamente,

Francisco Beltrão, 06 de fevereiro de 2013.

Jaibinot

RG/1.854.419 - SESP/PR

CPF: 372.955.359-34
Representante Legal

FonelFax (46) 3524-1171 - e-mall: vivioeste@vivloeste.com.br
Rua Palmas. 1777 - CEP 85601-650 - Francisco Beltrão - PR - CNPJ 81.414.80710001-72 - /nsc. Hsí. 321.02585-49



PREFEITURA MUNiaPAL DE PLANALTO

PLANILHA DE SERVIÇOS ILUMINAÇÃO PÚBÜCA PARA ÁREA INDUSTRIAL
LOCAL RODOVIA PR-281 - AREA INDUSTRIA. - PLANALTO - PR

ÍTEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UNID. QUANT.
UNITÁRIO

R$

TOTAL

R$

1 Alça préTormada cabo 2/0 AWG CA-CAA un 6 7,40 44,40

2 Armação secundária de umd) estribo un 14 9,40 131,60

3 Arruela quadrada 45 x 45 mm un 50 0,60 30,00

4 Braço com grampo de suspensão RSI un 4 38,10 152,40

5 Braço de luminária tipo BR-1 -1,0 m un 1 19,30 19,30

6 Braço de luminária tipo BR-2 - 3,0 m un 6 129,20 775,20

7 Cabo de cobre PP 2x2,5 mm^ m 29 2,60 75,40

8 Cinta plástica autotravante un 2 0,35 0,70

9 Conector cunha 2/0 x 06 AWG un 2 10,10 20,20

10 Conector cunha aterramento fio-haste un 2 7,40 14,80

11 Conector perfurante 16-70 x 1,5-10 mm^ un 14 3,60 50,40

12 Conector perfurante 35-70 x 35-70 mm^ un 30 9,30 279,00

13 Conectro cunha 2/0 x 2/0 AWG un 7 10,10 70,70

14 Cruzeta de concreto retangular 2,0 m - 250 daN un 2 71,00 142,00

15 Fio cobreado 16 mm^ kq 2,5 41,60 104,00

16 Haste aterramento aco-cobre 13 x 2400 mm un 2 45,15 90,30

17 Isolador pilar porcelana 15 kV - NBI110 kV un 6 59,40 356,40

18 Isolador roldana 76 x 79 mm un 14 4,40 61,60

19 Laço de topo CA 2 AWG un 6 3,00 18,00

20 1 âmpada vapor de sódio 250 W un 6 22,60 135,60

21 Lâmpada vapor de sódio 70 W un 1 19,30 19,30

22 Luminária aberta tipo LM-1 c/soquete E40 un 1 43,10 43,10

23 Luminária fechada tipo LM-3 c/soquete E40 un 6 114,00 684,00

24 Mão francesa plana 619 mm un 4 6,90 27,60

25 Pino autotravante 140 mm un 6 5,40 32,40

26 Parafuso cabeça quadrada 16 x 125 mm un 4 3,00 12,00

27 Parafuso cabeca quadrada 16 x 150 mm un 1 3,70 3,70

28 Parafuso cabeca quadrada 16 x 200 mm un 17 4,00 68,00

29 Parafuso cabeca quadrada 16 x 250 mm un 9 4,90 44,10

30 Parafuso cabeca quadrada 16 x 350 mm un 1 5,10 5,10

31 Parafuso de rosca dupla 16 x 300 mm un 3 6,80 20,40

32 Parafuso de rosca dupla 16 x 350 mm un 3 7,70 23,10

33 Parafuso de rosca dupla 16 x 400 mm un 1 8,00 8,00

34 Placa de concreto 1000 mm un 1 54,50 54,50

35 Poste de concreto DT B 300/10,5 M un 1 792,00 792,00

37 Poste de concreto DT D 150/10,5 M un 1 574,00 574,00

38 Ramal AL quadruplex 70 mm^ / XLPE m 232 19,70 4.570,40

39 Reator vapor de sódio 70 W C/base p/relé un 1 69,70 69,70

40 Reator vapor de sódio 250 W C/base p/relé un 6 89,60 537,60

41 Relé fotoelétrico RF-10 A / 220 V un 7 33,50 234,50

TOTAL DOS MATERIAIS R$ 10.395,50

MAO DE OBRA R$ 3.407,50

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 13.803,00

Balbinot

RG: 1.854.419 - SESP/PR - CPF: 372.955.359-34

Representante Legal

PajLHòJl^fdo Colpani
Eng.o Eletricista - CREA PR - 20.557/D

Responsável Técnico



(

CONVITE NO 001/2013

RAZÃO SOCIAL: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
CNPJ NO; 81.414.807/0001-72
ENDEREÇO: RUA PALMAS, 1777 - CENTRO - 85601-650 F0NE:(46)3524-1171
MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO ESTADO: PARANÁ

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Contratante: |Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Projeto: 1 Ampliação de redes de energia elétrica para iluminação pública

ITEM SERVIÇOS Data

Início

MÊ51 MÊS 2 MÊS 3
TOTAL

ITEM ( R$ )

Coeficiente

Influência

1 Material p/rede Energia 75,31% 10.395,50 75,31%

2 Mão de obra p/rede energia 24,69% 3.407,50 24,69%

SUB-TOTAIS 100,00% 13.803,00 100,00%

COMPOSIÇÃO DO FINANCIAMENTO E QUANTITATIVO DAS PARCELAS DE PA<3AMENT0

1 RECURSO A INVESnR R$ 10.395,50 10.395,50 100,00%

2 RECURSO A INVESTIR R$ 3.407,50 3.407,50 100,00%

SUB-

TOTAL
RECURSO A INVESTIR R$ 13.803,00

SUB - TOTAL MENSAL R$ 13.803,00 13.803,00 100,00%

TOTAL GERAL ACUMULADO R$
13.803,00 13.803,00 100,00%

Francisco Beltrão, 06 de fevereiro de 2013.

~RÍ^i^ BaiDinot
RG: 1.854.419 - SESP/PR - CPF: 372.955.359-34

Representante Legal

pa n 1

Eng.o Eletricista - CREA PR - 20.557/D

Responsável Técnico



Município de Pianalto -2013

Classificação por Fornecedor

Convite 1/2013

Página 1

Item Produto/Servico UN. Quantidade Status Preço Unitário Preço Tottri Sei

Fom^or 49M VMOESTECONSTRUCOESB-ETRICASLTDA

Loteóh-Lote 001

0O1 0082 Beecuçãodearrpliaçãodarededeertergíaetét

CNPJ: 81414.80710001-72 Tejefona

UN 1,00 Hablttado

âatus: Habilitado laas.oo

iaac6.oo

iaeo3,oo laeos.oo

VALOR TOTAL: laaos.oo

Emiticb por ALEX SCHERER, na versão: 5101 y OEra2/201309:5Q54



Data abertura: C»/02/2013

( Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Convite 1/2013

(

Página 1

Data julgamento: 06/02/2013 Data homologação: 13/02/2013

Produto UN, Quantidade

CNPJ: 61-414,007/0001-72

Preço Marca

LoteOOi-LoteOOi

001 Becuçãodearrfiliaçãodarededeen

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN 1,00 13603,00'

13603,00

CNPJ: 81.414.807/0001-72 - VlVlOESTECONSTRUCOESafrRICASLTDA

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Errpata EME-Empate ME
Erntidopar: ALEXSCHBtER, rta«rsão: 5101 y Ceü2/201309:5Q4(



EDITAL CONVITE N" 001/2013

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos seis dias de fevereiro de 2013 às nove horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Liaitaçào

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 001/2013, que trata da seleção de proposta para a

contratação de empresa visando a execução de ampliação da rede de energia

elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da Rua n° 04,

Bairro Industrial, Município de Planalto. Tendo como valor máximo a

importância de R$ 14.919,35 (quatorze mil, novecentos e dezenove reais e

trinta e cinco centavos). Iniciada a reunião constatou-se que 03 (três)

empresas receberam convite, sendo elas: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES

ELÉTRICAS LTDA., INSTALADORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS

VIVIDENSE LTDA. E PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA. Sendo que

as empresas INSTALADORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS VIVIDENSE

LTDA. E PATOESTE ELETRO INSTALADORA LTDA., não manifestaram

interesse em apresentar documentação para participar do certame licitatório.

Em seguida, procedeu-se à abertura do envelope n° 01 contendo

documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora declarou 01 (uma) empresa

devidamente habilitada, qual seja, VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS

LTDA. Na seqüência, após a proponente recusar expressamente quanto ao

direito de interpor com recursos, pertinente a fase de habilitação, procedeu-se

abertura do envelope n° 02 contendo proposta, onde constatou-se que

consagrou-se vencedora a empresa subsequente:

VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA.
Lote Item Objeto Unid Quant Preço unit. Preço total

1 1 Execução de ampliação da rede de UN 01 13.803,00 13.803,00

c



energia elétrica de baixa tensão, a ser
executado no Prolongamento da Rua
n° 04, Bairro Industrial, Município de
Planalto.

TOTAL 13.803,00

o critério de julgamento adotado foi o de menor preço global. O prazo máximo

para execução do objeto da presente licitação será de 30 (trinta) dias, e serão

contados a partir da data fixada para início na respectiva Ordem de Serviços,

emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto. 0$

pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo Representante

do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o recebimento da

respectiva nota fiscal. Para fins de assinatura do Termo Contratual o

Município de Planalto, convocará o adjudicatário dentro do prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data de homologação e adjudicação do objeto,

sob pena de decair o direito à contratação. O prazo de vigência do contrato

será até o dia 31/05/2013. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a

presente em única via que depois de assinada será remetida ao executivo

para homologação.

'ü\)
LUIZ CARLOSIBONI

Presideni

747.491.029^0

MARI ,KRUGER
l^embro

310.216.890-68

ROBERTO ALOiYSl
GOERGE,

Membro

040.368.469-22



K !«-•(

município de planalto
CNPJN'' 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAEANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N" 001/2013

OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de ampliação da rede de
energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no Prolongamento da Rua n° 04,

VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

Classificação Lote Item Objeto Valor do item

1 1 1 Execução de ampliação da rede de
energia elétrica de baixa tensão, a ser
executado no Prolongamento da Rua
n° 04, Bairro Industrial, Município de
Planalto.

13.803,00

Planalto-Pr, 06 de fevereiro de 2013

O-ÍWLUIZ CARLOS BC
Presiaente

747.491)029-20

KRUGER

lembro

310.216.890-68

ALOYSIO

'GOERGEN
Membro

040.368.469-22
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município de planalto
CNPJN'' 76,460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAFANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 001/2013

O presente Processo de Licitação n° 001/2013, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço global, referente à contratação de empresa

visando a execução de ampliação da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser

executado no Prolongamento da Rua n° 04, Bairro Industrial, Município de Planalto,

encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando a empresa

vencedora o respectivo objeto.

Planalto-Pr., 13 de ferreiro de 2013

ASSESSORIA J

OAB/PR N? 40209



município de planalto
CNP/N" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite rf 001/2013, cujo objeto é a contratação de empresa visando a execução de

ampliação da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no

Prolongamento da Rua n° 04, Bairro Industrial, Município de Planalto, em favor da

empresa VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA., e em conseqüência

ADJUDICA o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 13 de fevereiro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

PR#EITO MUNICIPAL



município de planalto
CNPfN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALFO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 006/2013
CONVITE N° 001/2013

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Vivioeste Construções Elétricas Ltda., na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. inscrita no
CNPJ sob 81.414.807/0001-72, com sede à Rua Palmas, n° 1777, Centro, Município
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL
BALBINOT, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob n° 1.854.419
SSP/PR. e do CPF if 372.955.359-34, residente e domiciliado na Rua Antonio
Carneiro Neto, n° 1311, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de ampliação da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no
Prolongamento da Rua rf 04, Bairro Industrial, Município de Planalto. Tudo
conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Execução de ampliação da rede de
energia elétrica de baixa tensão, a
ser executado no Prolongamento
da Rua n° 04, Bairro Industrial,
Município de Planalto.

01 UN 13.803,00 13.803,00

TOTAL 13.803,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projeto, memorial descritivo,



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ 13.803,00 (três mil e oitocentos e três reais), daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinaçao de recurso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.0000507

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS
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Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os

projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Irüciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

h) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
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trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

j) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato até 31/05/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., 13 de fevereiro de 2013

(
C(INTRATANTE

TESTEMUNHAS

fldecir Campos
RG 6.045.397-7

CPF 990.135.769-15

ATADA

CRC-PR 030251/0-7
RG12.490.306-8/PR
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 006/2013
CONVITE N° 001/2013

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Vivioeste Construções Elétricas Ltda., na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: VIVIOESTE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. inscrita no
CNPJ sob n° 81.414.807/0001-72, com sede à Rua Palmas, n° 1777, Centro, Município
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL
BALBINOT, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob n° 1.854.419
SSP/PR. e do CPF n° 372.955.359-34, residente e domiciliado na Rua Antonio
Carneiro Neto, n° 1311, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de ampliação da rede de energia elétrica de baixa tensão, a ser executado no
Prolongamento da Rua n° 04, Bairro Industrial, Município de Planalto. Tudo
conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-
financeiro. Conforme abaixo segue:
Item Nome do produto Quant. Unidade Preço PreçoQuant. Unidade Preço Preço

unitário total

13.803,00 13.803,001  Execução de ampliação da rede de 01 UN 13.803,00 13.803,00
energia elétrica de baixa tensão, a
ser executado no Prolongamento
da Rua n° 04, Bairro Industrial,

Município de Planalto.
TOTAL I 13.803,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projeto, memorial descritivo.
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planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ 13.803,00 (três mil e oitocentos e três reais), daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recmso

540 05.116.15.452.1501-2021 0.1.00.0000507

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS
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Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os

projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

h) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a

^  3
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trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

j) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato até 31/05/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., 13 de fevereiro de 2013

3NTRATANTE

TESTEMUNHAS
trupnpos
6.045.397-7

CPF990.135.769-15

RAT-ADA

•  CRC-PR 030251 /0-7
RG 12.490.306-8/PR
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O Oficial dós Municípios
Sudoeste do Pai^aná - DIOEMS =

de Pianano. Estaoo do Paraná,
do PréÇúâiro é oquipÊ da apoio.
Presencial n" 004/2013. lavrada

nnal oo Processo Licitatõno na

rdocom o abaixo aescnto

JM. para uso exclusivo da frota de

PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
a  2.04 58.800.00

centos reais).

ie &m^ia/>éo da rede de energia
o da Rua n'' 04. Bairro industriai.

PREGAO PRESENCIAL W 004/2013
0 Municípto de Pianaito/Funao Municipal de Saúde
através do Preíâio Municipal, e considerando o parecer
de conformidade com a ATA de Sessão Pública de PregSi >
em 27 de fevereiro Oè 2013 HOMOLOGO o resinado

modalidade Pregão Presenciai. Tipo tvtenor PreAo de ac
OBJETO. AquiaiAâo de combustível, tipo GASOLINACOM
veículos deste Mumcipc de Planalto
ITEM QUANT UMID. NOME 00 PRODUTO MARC^
01 20.000 LT GASOLINACOMUM Ipitani
TOTAL K.800 00
EMPRESA Auíü Posto Mombacn Lida

VALOR TOTAL RS 58 800 00 (cinc^enta e oito mil e oilt
DATA 05 de março de 2013
MARLON FERNANDO KUMM
Prefeito Municip^

HOMOLOGAÇAOE ATO AOJUDICATÓRIO

CONVITE N*Ú01/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO com base na Lei F^erai 8.666fi3. faz saber aos
interessados que realizou abertura oe documentos e pro josias de praMs referente eaitai
CONVITE N»00i'2üi3 de acofdo com o abaixo descrito
OBJETO: Contrata/ide de empresa visando a execu/fio
elétrica de baixa tensão. a ser executado no Proiongamen
Município oePianaiãd
~ mpresa Vivioeste ConstruÁ es Elétricas Lida
.ORTOTAL RS 13.803.00 {tfsze mil e ottocenios eirjés teais)

'TaTA 13 de fevereiro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipa

HOMOLOGAÇAOE ATO ADJUDICATlítRIO

CONVITE N« 002/2013

município de Plai^jalTO. com DâsenaLei Federai 8.&
que rea'izot.1 abertura de documentos e propostas de p
002/2013 de acoido com o abaixo descrito:

OBJETO. Contrata/do de empresa especializada visa
forneciíTiento de pe/ds para conserte da máquina motonive
ao desenvolvimento de aÁ es executada peia Secreta
Município de Pianarso
Empresa GL - Lismotor Retifica de Motores Ltda
VALOR TOTAL RS 13 100.00 (treze ml! e cem reais)
DATA 20 de fevereiro OS 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Piefetto Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇAO

PREGAO presencial N» 001/2013 DE 28 DE JANElf
LUIZ CAJíLOS BONI na qualidade de Pregoeiro do ̂

£/d3. faz saber abs interessados
iS referente edita CONVITE N®ns k>:

do à presta/fio de aervíAis e
adora caterpiilar 120G. destinada
de ServiÁos Rodoviários deste

ODE 2013

únicípio de Planalto. Estado do

Pa^nà. nomeado peta Ponaria n®. 002/2013. de03 de jkeirode20l3. em cumprimento
à Lei Federa oe n® iO 520 de 17 deiuino de 2002. Decri
26/06/2007 e subsidiariamente peia Lei n®. 8666 de 2i de
leracõese isasiacão cofreiata. TORNA PÚBLICO, o i isuttaüo Público de iicttaçâo na

W ?0 POR LOTE)j*3ii0ade PREGAO PRESENCIAL, tipo MENOR PRE
EDITAL DE LiCITAÇÂOnMODAUDADE PREGÃO PREí
1 OCietodaLicita/âo
ContraaMo ae anpresa especializada pata execuAâo ço seiwo de transporte escolar,
com o ocjetivo ds atender exciislvamente as necessidades de transporte dos alunos
que írequeniam o ensino fundamenta regular eeducaA o de jovens e aGiitos do ensino
fundamentai presenciai residentes no Mumcipto de Pia alto
2. Empresa Particifante
2 1 HEMELY FREY 8 CIA LTDA

Situação Ciassi^cada
3 Empresa vencedcía
3 1 HEMELY FREY & CIA LTDA., pessoa jufídica com tnscrlMo no CNPJ N®
10 260 S2e-'000--32 situada na Rua Alfredo FredentoBt /er.n®7ô. MuncípiodePianato.
Estado dci Paraná classificada em 1® lugar ataiizando o
e quatro mii e cento e tfima e cinco reas).
4. Data da Abertura

A UcitaÀâo Pregão Presenciai n® 001/2013 de 28 de jarieiro de aJi3. teve sua aoenura
em reunião reaizada pelo Pregoeiro no dia 08 de fever tiro de 2üi3 ás 0ô:00 noras, na
saia de reumi es da Prefeitura Municipal de Planalto Epiado oo Paraná, na Pra>a São
Francisco de Assis. I5ô3. Centro.
Planalto. Estado do Paraná, em 08 de fevereiro de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Pf&godro

. referente:
ENCIALN® 001/2013

mporte de RS B4.i 35.00 (otterta

to Municipat de n® 2727/2007 oe
unho de 1993 e suas posteriores

70 de 127

lOD AiilnuKi E

«3uâMii*daP4<inia«

flco-mints. C0t4* qu»vii

Anolli1EcnAaoN*0302

EDIIAL DE RESULTADO DE LiCITAÇÃO

Página 70/127

PREGÃO PRESENCIAL N» 002/2013 OE 29 DE JANEIRO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Municfpio oe Planalto. Estado oo
Paraná, nomeado pela Portaria 002/2013. de 03 de laneifo dê 2013 em cumprimernci
à Let Federai de n» 10.520 06 I7de)uihode2002 Decreto Municipal den'- 2727/2007 oe
26/0&2007 e subsidiariamente pela Lei n® 8666 de 21 dejunno de 19936 suas pcsteriores
alterações e le^st^ão correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Liciiaçáo ra
modalidade PREGÃO PRESENCIAL. iipoMENOR PREÇO POR ITEM. referente'
EDITAL DE UCiTAÇÂOftMOOAUDADE PREGÃO PRESENCI.ALN®002/2013
1 Objeto da ucitaÃâo
AqusiAão de mantimenlos destinados exclusivamente á aiimentaÁâo escolar doe alunos
de educaÃão infantii/pré-escoia/crecne.
2 Empresas Participantes
2 1ARNOHENRIQUELINK

Situação' Classificada

2 2 CÒAGRO COOPERA'nVAAGROtN DUSTRAL
Situação: Classiflcada
2.3 6RACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS
Situação Classificada
3 Empresas vencedoras
3 1ARNOHENRIQUE LINK pâssoajuricica com InscnÃãonoCNPJ n®01 946.43910001-
74 com sua sede social na Rua Principal, s/n®. Dístnto de Sagrada Família. Município de
Planalto. Esiado oo Paraná para o fornecimento dos itens 03.04.05.08 I0.i3.l4,i5.i6
.17 19. totalizando a importíncia de RS 7 40220 (see mil. quatiocentos e das reais e
virae cervavos).

3.2 COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL. pessoa jurídica, com inscríÁão no
CNPJ N® 75 984.906/0006-00. com sua sede social à Rua Paraná s/iT-, Município de
Plarâito Estado do Pa-aná para o fomecimeréo dos itens 01.0209 11 12 18. totalizando
a importância de RS 7.0l4.lXi (sete mii e quatorze reais)
3.3 GRACIELA BERNADETE TOMBINI PARIS, pessoa Jurídica, com inscrito no CNPJ
n® 05.653.033/0001-54. com sua sede social à Av Rio Grande ao Sui. n® 937. Centro
Municípode Planalto. Estado doPaaná. para o fornecimento dos itens 05.07. KJiatizandc;
a impodância de RS 4 444.00 (quatro mii e quatrocentos e quarenta e quatro reais)
4 DatacaADêriura

A Licitaiâo Pregão Presenciai n® 002'2013 de 29 de j»ieifo oe 2013 leve sua ab^ura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 13 de fevereiro de 2113 às 09 00 noras na
sala de reunii es da Prdeitura Municipal de Pianato. Esiaoo do Paraná, na Prate são
Francisco de Assis. 1583. Centro
Planalto. Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2013
LUIZ CARLOS BONI

Piegceiro

SDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2013 DE 31 DE JANEIRO DE 2013
LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Pregoeiro do Muiicípío de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n® 002/2013. de 03 de janeiro de 2013. em cumpnmentD
à Lei Federal de rC 10.520 de i7dejuinoae 2002. Decreiofviunicipai den® 2727/2007 de
26/06/2007 e subsidianamente pela Lei n® 8666 de 21 de jurmo de 19S3 e suas posteriores
altera:ões e legisiaçâo corretata TORNA PÚBUCO. o resultado Púi:iico de ücitaçâo na
modai'idade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE. referente
EDITAL oe LIClTAÇÃOflMODALlDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 003/2013
1 Obfeto da ücitaAão
ContrataÃão de empresa especializada visando o licenciamento de uso de sistema de
irtormática com linguagem inieiçpvei por computador com finaiidaaê de realização
de processos e funções específiccs da administração pública municipa objetivando
atender as necessidades de gestão, controle e eficiências das ações desenvolvidas pelo
Município de Píanaito
2.. Empresa Participante.
2.1 EQUIPLANOSISTEMALTDA
Situação. Classificada
3 Empresa vencedora:
3 1 ÊQUIPLANO SISTEMA LTDA.. pessoa jurídica, com inscriÁáo no CNPJ N®
76 030.717X1001^8. Situada na Rua Ernesto Piazzetta. n® 202. Município de Curitita
Estado do Paraná classificada em 1® lugar, totalizando o importe de RS 68 640.00
(sesserxa e ato mii e setscenios e quarenta reais).
4. DatadaAberiura

A Licitarão Pregão Presencial n® 003/2013 de 31 de janeiro de 2D13. teve sua abertura
em reunião realizada peto Pregoeiro no dia 14 de fevereiro de 2013 às 09 00 horas, na
sala de reunii es da Pr^eitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná na Pra^ São
Francisco de Assis. 1583. Centro

Planalto. Estado do Paraná, oti I4de fevereiro de 2013
LUIZ CARLOS BONI
Pregoeiro

uanioiniantt ttm CaniECÉCfo

urviii at «utmieiflM*

lUMB ao(M.

e*nlte«ç«e OlUtI dt Xin^éaQhumláila
mtíttll-míBltléiladtClhltS»» IttnoletI»

fv» contuAar • wrwtfefttedB Oo
tazhnbo do Ittvpo, /nitrma o

código oo lodo no «/le.

M m
939«773rá 14/03/2013 13;5t



Diário» Oficial dós Municípios
d

QuartMara. 13 de MarAa de 2013

o Sudoeste do Paraná - DIOEMS
Ano ll-EcsASoN* 0301

stfuAk 001 de 04 de OutuDro de 2(nytnsotuído pela R

EXTRATO DE CONTRATO N* 008/3013
CONVITE N° 002/2013

DATA DA ASSINATURA' 20 de fevereiro de 2013
CONTRATANTE; MurttcípfO de Planalto
CONTRATADA GL - Lismotof Retifica de Motores Ltda
OBJETO Contratai de empresa especia/cada visando
tomecirnento de peÃas para conserto da máquina moto|i
destin£da ao desenvoivimerto de aÁ es execiAadas
Rodoviários oeste Município de Planalto
VALOR TOTAL RS 13 100.00 (treze ml! 6 cem reais).
PRAZO DE EXeCUCÀO 15 (quinze) dias.
PRAZO DE lAGENCIA. 31/03/2013

MARLON FERNANDO KUHN

PrefettoMunicipal

P ii

EXTRATO DE CONTRATO N'' 006/3013

CONVITE N» 001/2013

DATA DA ASSINATURA 13 de fevereiro de 2013

CONTRATANTE Mulicípio de Planalto
CONTRATADA vivioesie ConstruA esEiéincas Ltda
OBJETO. Contratado de empresa vi&ando a executo de a
elétrica de daixa tensão, a ser executado no Proiorçai
Industrial. Município de Planalto
VALOR TOTAL: RS 13303.00 (treze mil e oitocentos etrês
PRAZO DE EXECUÇÃO- 30 (trinta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/05/2013.

MARLON FERNANDO KUHN

F  Municipal

r

à presta/^o de serviAús e
Iveiadora caterpiiiar 120G.
Ia Secretaria de Seivi/^s

TipiiaAto da rede de energia
ito da Rua n° 04. Bairro
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 ais).

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL N^009/3013 > PMR

a ão

A\ASO DE MOMOLOGA.ÇÀO
Torno púCKíca a HomoicgaÁâo do Pregão Presenciai n° OOd/bi
contrataASo de empresa para fomedmento de gl neros alimenticir
para manutenÁSo da merenda escolar e do centro deeduc
favor das seguintes empresas-
Si$ermercado irmãos Dapont Ltda. no valor tota de RS 42
setecentos e quarenta e quatro reais e noventa centavros);
Ar^os & veioso Ltda no valor total de RS 43.239.60 (quarent:
e nove reais e sessenta centavos).

RenascenÀa 06dem3rA>de2úi3
LESSIR CANAN 80RT0LI

Prefeito Muntcipa

0

7

13 - PMR. Otjjetivando a
s peredveis e não perecíveis,

infantil do município, em

44,90 (quarenta e dois mil

e cés mu duzentcs e trinta

PREGÃO PRESENCIAL N» 010/2013 - PAVt

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Tomo púbttca a HomoiogaÁSo do Pregão Presenciai n® 010/
Contratado de empresa para prestado de servids de interrj)
c  •'••-'nio e estudarses regularmente matnciíados em in

' izante de nível médio e superior (graduação), com
de estS^os cirrícuiares supervisionados, não acarretando ví
da seguinte empresa-
Fundàdo Cândido Garcia, no percentual de 4.4%. coi|iesponâente à taxa para
administrado dos servids licitados
Renascend. 06 de mard de 2013,
LESSIR CANAN BORTOU

Prefeito Municipal

013 - PMR. Ob/eilvândo a
ledtadode coraraics entre
titulA es de ensino médio,
íreqüência efetn/a. para fins

rèüioempregãtício. em favor

^ PK 4 MS
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ART N" 20130793460

Obra ou Serviço Técnico
ARTMncipal

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná

Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77

Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra

2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS
Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação
bancária.

R-ofissional Contratado: PAULO RICARIX) COLPANI (CPF:394.265.990-53) hf Carteira; FR-20557/D
Título Forrração Prof.: ELETRICISTA. W Visto Crea: -

CPF/CNPJ:
Contratante: PREremjRA MUNICPAL DE PLANALTO

76.460,526/0001-16

Bidereço:FRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASS© 1583 CaVTT«)
CB>. 85750000 PLANALTO PR Fone: (46)3555-1331
Local da Obra: RODOVÃ PR-281 ÁREA ÍNDUSTT^L SN Quadra: Lote:

CENTRO - PLANALTO PR CB» 85750000

Tipo de Contrato 2
Ativ. Técnica

Área de Comp.
Tipo Obra/Serv
Serviços
contratados

Guia N

AFrrN»

20130793460

BVFREITADA

19 FROJErOEEXECUÇAODEOBRAOUSBWIÇOTÉavilCO
2103 DISTRIBUIÇÃO DE EhS^GlA
631 LINHAS/Re^ES DE DISTRIBUIÇÃO URBANA
035 PROJETO

050 EXECUÇÃO

Dimensão 220VOLT

VIr Taxa

Dados Conpl.

Data tnbk) 13/02/2013

Data Conclusão

R$ 105,00 Entidade de Classe 318

' Base de cálculo: TABB^ VALOR DE CONTRATO

Outras Inforrrações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc
ANFLIAÇÃO DE REDE DE BAIXA TH^SAO TRIFÂSICA ISOLADA COM 230 METROS DE DCTB4SA0;
INSTALAÇÃO DE 06 LUMNARIAS LM-3 E 01 LM-1 COM LAIvPADAS E REATORES VAPOR DE SÔDK^SO WATTS.

kisp.: 4620
05/03/201

I Conlralante V

2' VIA - Õ^ÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública
Central de bformações do CREA-PR 0800 410067
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

atu

èbl.DS

rá do Rofissionai
outros

As Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs - foram instituídas pela Lei n® 6496, de 07/12/1977, e sua aplicação está
regulamentada pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA), através da Resolução n® 425, de 18/12/1998,
que define os seguintes aspectos:
• Fatos geradores de ARTs
* ARTs originais e ARTs vinculadas
" Substituições de ARTs
» Desdobramentos de ARTs - casos de co-autoria e co-responsabiiidade
■ Responsabilidade pelo preechimento das ARTs e pagamentos das taxas
* Condições em que as ARTs serão consideradas nulas
"• Implicações da inexistência/nulidade de ARTs - autuação e aplicação de multas previstas na Lei n® 5194, de 24/12/1966.
• Outros

O texto completo destas normas estão disponíveis via Internet no seguinte endereço : www.confea.org.br

Autenticação Mecânica_
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